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ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Descrição da Necessidade

O Município mantém o Projeto Mais Esportes, que contempla a modalidade de Ginástica Artística, 

atendendo  crianças  e  adolescentes  da  rede  pública  municipal.  Os  equipamentos  atualmente 

disponíveis  encontram-se  insuficientes  e/ou  desgastados,  comprometendo  a  segurança  dos 

praticantes  e  a  qualidade  técnica  das  atividades.  Faz-se  necessária  a  aquisição  de  novos 

equipamentos permanentes para continuidade e qualificação do projeto.

2. Vinculação ao Planejamento e à Origem do Recurso

A presente contratação decorre da destinação de recursos oriundos das Emendas Impositivas nº 

06/2024, nº 07/2024 e nº 007/2024, regularmente incorporadas ao orçamento municipal, destinadas 

à aquisição de equipamentos permanentes para o Projeto Mais Esportes.

A execução ocorrerá no exercício financeiro de 2026, conforme disponibilidade orçamentária na LOA 

vigente e compatibilidade com o PPA e LDO.

3. Descrição da Solução

Aquisição dos seguintes equipamentos:

01 Mesa de Salto Escolar

01 Conjunto de Paralelas Oficiais

01 Pista de Solo (Tumbling)
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Bens permanentes destinados à incorporação ao patrimônio público municipal.

4. Análise de Mercado

Foram realizadas cotações com três fornecedores distintos:

Motrix – R$ 33.500,00 

Trampolim e Cia – R$ 36.000,00 

Rampazo – R$ 41.140,00

A média apurada é de aproximadamente R$ 36.880,00.

A  proposta  da  empresa  Motrix  apresenta  o  menor  valor  global,  demonstrando  vantajosidade 

econômica.

5. Estimativa de Valor

Valor estimado da contratação: R$ 33.500,00.

6. Fundamentação da Modalidade

Considerando que o objeto é comum, com especificações usuais de mercado, e visando maior 

competitividade, economicidade e transparência, a contratação será realizada por meio de pregão 

eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

7. Conclusão

A contratação mostra-se necessária e viável, recomendando-se sua realização por meio de pregão 

eletrônico, garantindo ampla concorrência e melhor proposta para a Administração.


